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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
41/2024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024, DE AUTORIA DOS VEREADORES 
ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA E ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

BIOGRAFIA DE AGNALDO DA SILVA*

Agnaldo da Silva, servidor dedicado e figura 
emblemática da Prefeitura de São Roque, é um exemplo de comprometimento e 
amor à cidade, onde atuou por várias décadas. Ao longo de sua trajetória, 
conquistou o respeito de colegas e munícipes, não só pela eficiência com que 
desempenhou suas funções, mas pela disponibilidade em atender a todos com 
empatia e atenção. Sua atuação firme e comprometida, permeada de ética e 
responsabilidade, marcou momentos importantes na história administrativa da 
cidade, contribuindo para que projetos e políticas públicas fossem 
implementados em prol da comunidade.

Conhecido por sua gentileza e paciência no 
trato diário com os cidadãos, Agnaldo se destacou em diversos setores da 
administração pública. Desde os primeiros anos na prefeitura, deixou evidente 
seu espírito de servidor público dedicado, sendo reconhecido como alguém 
sempre disposto a ouvir, entender e buscar soluções, independente da 
complexidade das demandas. Colegas que compartilharam o ambiente de 
trabalho com ele testemunham seu caráter íntegro, destacando a seriedade e a 
competência com que ele encarava cada nova tarefa e desafio.

Ao longo dos anos, Agnaldo foi um pilar 
fundamental para a preservação e a continuidade de projetos essenciais para 
São Roque. Seu conhecimento aprofundado sobre os processos administrativos 
e as necessidades do município fez dele um verdadeiro guardião da memória 
institucional e um ponto de apoio para as gerações mais novas de servidores. 
Mesmo em meio às transformações que marcaram o setor público, ele sempre 
se manteve fiel aos valores que nortearam sua trajetória, oferecendo uma 
liderança discreta, porém impactante.

Agora, prestes a receber o título de Cidadão 
São-Roquense, Agnaldo da Silva vê coroada uma carreira que representa mais 
que anos de serviço: representa um vínculo afetivo com a cidade que ajudou a 
construir e cuidar. Essa homenagem, promovida pela Câmara Municipal, 
simboliza o reconhecimento público de uma vida dedicada ao bem-estar da 
população. Este título reforça seu papel como exemplo de dedicação e 
inspiração para os servidores atuais e para as futuras gerações.

Isso posto, Antonio José Alves Miranda e 
Israel Francisco de Oliveira, por intermédio do Protocolo Nº 123782/2024, de 
15 de outubro de 2024, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de 
Decreto Legislativo:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 41/2024
De 15 de outubro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Placa 
Homenagem em razão do Dia da Consciência 
Negra ao Senhor Agnaldo da Silva.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida Placa Homenagem em 
razão do Dia da Consciência Negra ao Senhor AGNALDO DA SILVA.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 15 de outubro de 2024.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
(TONINHO BARBA)

Vereador

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
(TOCO)

Vereador
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